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INFORME TÉCNICO nº 12/2021 

 

 
Campanha de Vacinação contra a COVID-19 

Porto Alegre, 24 de março de 2022. 

 

 

Assunto: Atualização - orientação da vacinação de 

pessoas com viagem internacional. 

1. Os viajantes ao exterior poderão receber a segunda dose no intervalo mínimo, 

conforme as informações que constam na bula do laboratório produtor. 

 

Vacina Laboratório produtor Intervalo mínimo entre D1 e D2 

Comirnaty Pfizer-Biontech 21 dias 

Comirnaty de uso 

pediátrico 

Pfizer-Biontech 21 dias 

CoronaVac Butantan/Sinovac 14 dias 

Astrazeneca/Covishield AstraZeneca/Fiocruz/ 

Serum 
Institute/AstraZenecaCovax 

28 dias 

CoronaVac uso em 

crianças e adolescentes 

Butantan/Sinovac 28 dias 

 

2. Viajantes que estão com esquema vacinal primário completo e terão como destino 

países cujos órgãos regulatórios não incluíram o imunizante até o momento na sua 

lista de vacinas autorizadas, poderão receber uma dose adicional de outro 

imunizante aceito pelo país de destino seguindo o esquema racional de 

intercambialidade de vacinas publicado na NT nº 6/2021 – 

SECOVID/GAB/SECOVID/MS. Neste caso, o intervalo mínimo entre a dose 

2 e a dose adicional ( finalidade viagem) será de 04 semanas. O registro no 

sistema de informação deverá ser DA – dose adicional (NT nº 19/2022 

SECOVID/GAB/SECOVID/MS). 

3. Os viajantes que comprovem a viagem internacional deverão buscar orientações 

junto às Embaixadas ou Consulados sobre quais as vacinas aceitas pelo país de 

destino, além de outras medidas sanitárias que deverão ser cumpridas. 
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4. As orientações presentes nos itens 1 e 2 podem se estender a 

pessoas do núcleo familiar ( pai, mãe, filhos, e cônjuges), desde que comprovada 

a viagem aos exterior (NT nº 19/2022 SECOVID/GAB/SECOVID/MS). 

5. Excepcionalmente, crianças e adolescentes (5 a 17 anos de idade) que foram 

vacinadas com duas doses de vacinas não aceitas no país de destino, poderão 

receber uma dose adicional do imunizante produzido pelo laboratório Pfizer. O 

intervalo mínimo para administração da dose adicional (finalidade viagem) 

é de 04 semanas (NT nº 19/2022 SECOVID/GAB/SECOVID/MS). 

6. Os viajantes deveram emitir o “Certificado de Vacinação” gerada no aplicativo do 

CONECTSUS. O aplicativo deverá ser baixado para Android da Play Store e para 

IOs (Apple) da AppleStore. O usuário deverá fazer o cadastro e a senha. Após, 

inserir o usuário e a senha. Clicar em Vacinas e aparecerá o nome da vacina e do 

laboratório fabricante e abaixo o registro das duas doses aplicadas. Clicar na seta 

à direita no nome do laboratório. Os registros das duas doses aparecerão 

completos com data da aplicação, Lote, Estabelecimento de Saúde onde o cidadão 

se vacinou e o código do vacinador. Clicar no botão Certificado de Vacinação. O 

aplicativo gerará o Certificado automaticamente. Se for necessária tradução para 

o inglês ou espanhol, clicar no botão acima onde aparece a bandeira do Brasil e 

escolher a bandeira do país para que o aplicativo faça a tradução (bandeira dos 

Estados Unidos da América para tradução em inglês e da Espanha para tradução 

para o espanhol). 

7.  Os pais ou responsáveis de crianças e adolescentes que necessitem da dose 

adicional por motivo de viagem ao exterior, devem ser orientados sobre a falta 

de evidências científicas sobre a segurança e eficácia do esquema vacinal sugerido 

(NT nº 19/2022 SECOVID/GAB/SECOVID/MS). 

8. As orientações que constam nesta nota podem sofrer constantes alterações pelos 

Ministérios da Saúde dos diversos países (em anexo Lista das vacinas aceitas e 

outros requisitos para o desembarque por país de destino). 

 
Informações atualizadas sobre vacinas que são aceitas em outros países poderão ser 

encontradas clicando no país de destino no mapa do site 

https://www.iatatravelcentre.com/world.php (TravelCentre, IATA, 2021) ou no site do 

ETIAS (Sistema Europeu de Informações e Autorização de Viagem): 

https://www.etiasvisa.com/br/noticias/ue-restricoes 
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Lista das vacinas aceitas e outros requisitos para o desembarque por país de 

destino – atualizado em 24/03/2022 

 
 

PAÍS VACINAS E CONDIÇÕES PARA ENTRADA 

ÁFRICA DO SUL PCR negativo até 72h antes do primeiro embarque da viagem. 

ALEMANHA Aceita AstraZeneca, Janssen, Moderna, Pfizer, Novavax. 

ARGENTINA Pessoas com o esquema vacinal completo. 

ARUBA Teste PCR até 72h antes do embarque 

ÁUSTRIA Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca 

BAHAMAS Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca, Sinopharm. 

BARBADOS Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca, Sinopharm, Sputinik V. 

BÉLGICA Aceita AstraZeneca, Janssen, Moderna, Pfizer, Coronavac. 

BELIZE Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca 

BERMUDAS PCR negativo até 72h antes do primeiro voo da jornada. 

CANADÁ Aceita Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca 

CHILE Aceita AstraZeneca, CanSinoBio (Convidecia), Janssen, Moderna, Pfizer, Sinopharm, 

Coronavac e Sputinik V. 

COLÔMBIA Preencher formulário Check Mig até 24h da partida e pessoas com esquema vacinal 

completo. 

COSTA RICA Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca 

CURAÇAO Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca 

EGITO Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca, Sputnik V. 

EMIRADOS ÁRABES 

UNIDOS 

Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca 

ESPANHA AstraZeneca, Janssen, Moderna, Novavax, Pfizer, Covovax, Coronavac. 

EUA Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca 

FRANÇA Aceita AstraZeneca, Moderna, Novavax, Pfizer, Janssen, Covaxin, Sinopharm, Coronavac. 

HOLANDA Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca, Novavax, Covaxin, Coronavac, 

Sinopharm. 

IRLANDA Pessoas vacinadas com o esquema completo. 

ISRAEL Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca 

ITÁLIA AstraZeneca, Janssen, Moderna, Novavax, Pfizer. 

JAMAICA Autorização prévia através de formulário eletrônico e apresentar teste de antígeno com 

resultado negativo até 3 dias antes do embarque. 

A conduta para situações específicas, não contempladas nesta nota, será de 

responsabilidade das Secretarias Municipais de Saúde. 
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JORDÂNIA PCR negativo até 72h antes do primeiro embarque. 

MARROCOS Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca. PCR negativo antes do 

primeiro embarque da jornada. 

MÉXICO Preencher o questionário “Cuestionaria de indentificacion de factores de riesgo em viajeros 

on line”. 

PANAMÁ Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca. 

PARAGUAI Brasileiros: quarentena de 7 dias. Apresentar teste PCR até 72h antes do embarque 

negativo. 

PERU Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca 

PORTUGAL AstraZeneca, Janssen, Moderna, Novavax, Pfizer. 

REINO UNIDO Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca 

REPÚBLICA 

DOMINICANA 

Teste PCR negativo realizado 72h antes da chegada ou certificado de vacinação completa 

há pelo menos 21 dias antes da chegada. 

REPÚBLICA TCHECA Aceita Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca 

SUÍÇA Aceita Coronavac, Pfizer, Moderna, Janssen, AstraZeneca, Sinopharm. 

URUGUAI Pessoas com o esquema vacinal completo. 
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